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PORTARIA          Nº          139          DE           21            DE          SETEMBRO     DE       2007 
               
                         
 

APROVA O REGULAMENTO DO RESTAURANTE 
UNIVERSITÁRIO 
 
 
 

TULLO VIGEVANI, Diretor da Faculdade de Filosofia e Ciências da UNESP 

- Campus de Marília, no uso de suas atribuições legais, e considerando o deliberado pela 

Congregação em reunião realizada em 18/09/2007, e guichê 2253/2007,  expede a seguinte 

        

PORTARIA: 

 

Artigo 1º - Aprova o Regulamento do Restaurante Universitário da Faculdade 

de Filosofia e Ciências –  Campus de Marília, anexo a esta Portaria.  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 
18/09/2007. 

 
 
 
 

TULLO VIGEVANI 
Diretor  


